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1 DA IDENTIFICAÇÃO DA CORREIÇÃO
Processo nº 0000226-36.2023.2.00.0806 (PJeCOR)
Unidade 5ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza
Entrância Final

Endereço
Fórum Clóvis Beviláqua – Rua Desembargador Floriano 
Benevides, nº 220, Edson Queiroz, Fortaleza.

Período da Inspeção Abril de 2023.
Portaria nº 05/2023/CGJCE – DJe 17 de fevereiro de 2023.
Percentual de Digitalização 100%

2 DO JUIZ – DADOS FUNCIONAIS E PESSOAIS
Nome:

MARIA MARTINS SIRIANO

Matrícula:
2403

(X) Juiz de Direito     (   ) Juíza Substituto (   ) Titular   (X) Respondendo  (   ) Auxiliando

Exercício cumulativo:
(    ) Sim          (X) Não

Portaria nº 298/22 (DJe 29/03/22); Portaria 
nº326/22 (DJe 31/03/22) e Portaria nº 
937/2022 (DJe 05/09/22).

Ingresso na Magistratura:
19/05/1998

Ingresso na Vara:
01/04/2022

O juiz reside na Comarca?
(X) Sim   (  ) Não

O Juiz exerce a função de Diretor do 
Fórum?

(   ) Sim   (X) Não

O Juiz exerce outra função administrativa 
(CEJUSC, COMAN, Distribuição, Vice-
Diretor)?

(   ) Sim   (X) Não
Qual?

O Juiz exerce a função de Juiz Eleitoral? (   ) Sim   (X) Não

O Juiz exerce a função de magistério? (   ) Sim   (X) Não

3 DO QUADRO DE PESSOAL

3.1 ANALISTAS JUDICIÁRIOS TOTAL 01

Carlos Alberto Mapurunga Matr. 2507

3.2 JUÍZES LEIGOS TOTAL 00

Não contempla.

3.3 OFICIAIS DE JUSTIÇA TOTAL 00

A unidade é abrangida pela Central de Mandados.

3.4 TÉCNICOS JUDICIÁRIOS TOTAL 01

Ingra Tecia Ramos Tavares Matr. 46861

3.5 AUXILIARES JUDICIAIS TOTAL 00

Não contempla.
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3.6 ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO TOTAL 00

Não contempla.

3.7 ESTAGIÁRIOS DE GRADUAÇÃO TOTAL 03

Giovanna Thayná Silva Farias Matr. 8279

Clara Sofia Moreira Carlos Matr. 47740

Rayssa Agnes de Lemos Santiago Matr. 47856

3.8 TERCEIRIZADOS TOTAL 00

Não contempla

3.9 CEDIDOS TOTAL 00

Não contempla.

3.10 CARGOS EM COMISSÃO TOTAL 03

Letícia Brena Matos Maciel Supervisora de Unidade Judiciária Matr. 49151
Jonatas Dias Fonseca Assistente de Unidade Judiciária Matr. 45363
Igor Henrique Bastos Pinho Assistente de Apoio Matr. 48313

4 DO PROMOTOR DE JUSTIÇA
Nome:

Patricia Tito Fernandes Vasconcelos
(X) Titular     (   ) Respondendo

Responde por outras Comarcas?
(   ) Sim           (X) Não

Quais?

5 DO DEFENSOR PÚBLICO
Nome:

Henrique Amora
(X) Titular     (   ) Respondendo

Responde por outras Comarcas?
(   ) Sim           (X) Não

Quais?

6 DA COMPETÊNCIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA
Família.

7 DO ACERVO PROCESSUAL

Processos pendentes de baixa 2.598

Procedimentos investigatórios / Inquérito / Flagrante 3

Carta Precatória, Rogatória ou de Ordem 46

Acervo na última inspeção realizada pela CGJ/CE
3150Data da Inspeção: 

22 de janeiro de 2018
Nº CPA: 8500296-73.2018.8.06.0026 

 (X) Diminuiu          (   ) Aumentou Diferença: -552

8 DA PRODUTIVIDADE
DADOS DO MAGISTRADO
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8.1 Produtividade do magistrado referente ao período de 03/2022 – 02/2023 (conforme id 
2682084)

Item
Todas as Unidades (12 meses) Unidade Inspecionada (12 meses)

Quantidade Média Mensal Quantidade Média Mensal
Sentenças 624 52 607 50,58
Acordos 142 11,83 140 11,66
Decisões 415 34,58 314 26,16
Audiências 364 30,33 307 25,58
Despachos 1761 146,75 1321 110,08
DADOS DA UNIDADE – dados extraídos do SEI no dia 24/04/2023
8.2 Gestão de desempenho (Ano: 2023)
Processos novos 371
Processos pendentes de julgamento 2.296
Processos julgados 248
Processos pendentes de baixa 2.598
Processos baixados 307
8.3 Gestão do acervo  (Mês: abril /Ano: 2023)
Processos conclusos para Sentença 171
Processos julgados e não baixados 271
Processo Suspenso 67
Processos Reativados no mês 0
Processos Transitados no mês 66
Processos em grau de recurso no mês 0
Processos remetidos a outro foro no mês 2
Processos arquivados definitivamente no mês 73
Processos entrados no mês 87
Processos julgados no mês 173
Procedimentos entrados no mês 19
Procedimentos arquivados no mês 15
8.4 Processos prioritários

Idoso
Pendente de Julgamento 161
Pendente de Baixa 202

Menor
Pendente de Julgamento 9
Pendente de Baixa 10

8.5 Processos paralisados há mais de 100 dias
Quantidade dos processos conclusos paralisados entre 101 e 180 dias 226
Quantidade dos processos conclusos paralisados entre 181 e 360 dias 452
Quantidade dos processos conclusos paralisados há mais de 360 dias 143
Total 821
Percentual de processos paralisados há mais de 100 dias 0
8.6 Gestão de Tempo e Qualidade
Índice de processos com assunto cadastrado 98,23%
Índice de conformidade de classe (CNJ) 100,00%

9 DAS AUDIÊNCIAS
9.1 Produtividade nos últimos 12 meses – Id 2682084
Total de audiências agendadas 789
Total de audiências realizadas 457
Audiências não realizadas 83
Audiências canceladas/redesignadas 23
Data de audiência mais longínqua 6 de julho de 2023
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10 AUTOAVALIAÇÃO DA UNIDADE
Informações prestadas pelo(a) Magistrado(a) e Supervisor(a), através do formulário eletrônico em 
15/03/2023 e no decorrer da visita à Unidade Judiciária ocorrida em 26/04/2023.
10.1 VISÃO GERAL
10.1.1 Processos Conclusos
Para Despacho 952
Para Decisão Interlocutória 349
10.1.2 Liminares Pendentes de Análise
Quantidade de Liminares Pendentes de Análise 0
É feito algum controle em processos em que é postergada a apreciação
de pedido liminar para período após a apresentação de manifestação pela
parte requerida?

(   ) Sim   (X)  Não

Como é feito esse controle?

10.1.3 Custas Finais
Há controle da cobrança das custas finais?
(inclusive em processos arquivados)

 (X) Sim   (   ) Não

Como é feito?
“Analisado via fila “controle de custas” via SAJPG”
10.1.4   Das Audiências
Processos aguardando a designação de audiências 46
Processos aguardando a realização de audiência de instrução 160
Quais dias são realizadas as audiências pelo gabinete?

São realizadas duas audiências por dia, no turno da tarde, de segunda-feira a quinta-feira.
O gabinete realiza audiências de conciliação previstas no art. 334 do
CPC?

(X) Sim
(   ) Não

Audiências de conciliação realizadas em 2022 pelo CEJUSC: 284
Audiências de conciliação realizadas em 2023 até o mês anterior em
que a inspeção será realizada pelo CEJUSC:

35

Audiências de conciliação realizadas em 2022 pelo Gabinete: 93
Audiências de conciliação realizadas em 2023 até o mês anterior em
que a inspeção será realizada pelo Gabinete:

46

Audiências  de  instrução  realizadas  pelo  Gabinete  da  Unidade  em
2021

84

Audiências  de  instrução  realizadas  pelo  Gabinete  da  Unidade  em
2022

17

Qual modalidade está ocorrendo as audiências?
(x) Presencial
(x) Virtual
(x) Híbrida

10. 2 DOS PROCESSOS JUDICIAIS EM CURSO NA UNIDADE
10.2.1 Processos Cíveis
Mandados de Segurança 0
Ações Civis Públicas 0
Ações de Improbidade Administrativa 0
10.2.2 Tribunal Popular do Juri
Total de Processo de competência do Tribunal do Juri 0
Juris realizados nos últimos 12 meses 0
Juris pendentes de realização 0
Processos aguardando a designação de data para realização do Juri 0
Processos inseridos na Meta ENASP 0
10.2.3 Execução Penal ou Condições Estabelecidas no Juizado Especial Criminal
Cumprimento em Regime Fechado 0
Cumprimento em Regime Semiaberto 0
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Cumprimento em Regime Aberto 0
10.2.4 Infância e Juventude
Total de processos relacionado ao Estatuto da Criança e do Adolescente 0
Total de processos de apuração de Ato Infracional 0
Total de processos de execução de medida socioeducativa 0

10.3 Do gerenciamento da unidade

Há um Plano de Gestão específico?
(   ) Sim   
(x) Não

Os servidores já participaram do Programa +Gestão?
(   ) Sim   
(x) Não

Há participação nas reuniões de alinhamento com Secretaria Judiciá-
ria?

(x) Sim  
(   ) Não

Quais canais de atendimento são utilizados?

(x) Presencial
(x)Telefone
(x) E-mail
(x) WhatsApp Business
(x) Balcão Virtual

Como é feita a abertura de Malote Digital?
(x) servidor específico
(   ) revezamento

Como é feita a abertura de e-mail institucional?
(x) servidor específico
(   ) revezamento

Há uma rotina específica para a cobrança de cartas  precatórias  sem
cumprimento?

(x) Sim
(   ) Não

Há servidor específico para análise das cartas precatórias?
(x) Sim
(   ) Não

Há uma rotina específica  para  cobrança de  mandados pendentes  de
cumprimento?

(  ) Sim
(x) Não

Há uma rotina para análise dos processos prioritários?
Se sim, como é a rotina?

(   ) Sim
(x) Não

Há uma rotina para análise e impulsionamento dos processos paralisa-
dos há mais de 100 dias? 
Se sim, como é a rotina?

(   ) Sim
(x) Não

Há especificação de tarefa para cada servidor?
(x) Sim
(   ) Não

Há uma rotina de acompanhamento do cumprimento dos alvarás de
soltura?

(x) Sim
(   ) Não

10.4 Da videoconferência

Possui estrutura (câmera e sistema) para realização da videoconferência: 
(X) Sim  
(   ) Não

Possui sala específica para a videoconferência?
(X) Sim  
(   ) Não

Cadastro no SIMAVI foi realizado:
(   ) Sim 
(X) Não

Já realizou audiência por videoconferência:
(X) Sim   
(   ) Não

11 DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
11.1 Processos Administrativos contra Serventias Extrajudiciais
Não são de competência da unidade.
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12  PROCESSOS  INSPECIONADOS –  consulta  realizada  no  SEI  e  no  SAJPG  em
24/04/2023.
12.1  PROCESSOS COM REPRESENTAÇÃO NESTA CORREGEDORIA
Representação por excesso de prazo nº 0000799-11.2022.2.00.0806 autuada em 29/11/2022 e 
arquivada definitivamente em 05/04/2023.

Processo Movimentação

0283807-54.2021.8.06.0001

Audiência  realizada  em  22/03/2023.  Petições  de  fls.
896/905 e 919/920 pendente de análise. Autos conclusos
para designação de audiência em 17/04/2023. Feito em
ordem. Análise realizada em 27/04/2023.

12.2 PROCESSOS CONCLUSOS PARA DESPACHO 
Processo Movimentação

0153245-30.2016.8.06.0001

Vistos em inspeção.  Trata-se  de ação  de investigação  de
paternidade  cumulada  com  alimentos,  distribuída  em
22/07/2016,  Exame  de  DNA  agendado,  sem  que  o
requerido  tenha  comparecido,  processo  com  petição
pendente  de  apreciação,  concluso  desde  02/03/2022.
Impulsionar o feito.

0671912-46.2012.8.06.0001

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de divórcio litigioso,
distribuída  em 16/01/2012.  Divórcio  decretado conforme
decisão de fls. 302/305, processo tramitando em razão da
partilha.  Concluso  para  despacho  desde  17/09/2020.
Impulsionar o feito.

0063729-14.2007.8.06.0001

Vistos em inspeção. Trata-se de ação declaratória de união
estável, distribuída em 24/08/2007. Último ato do processo
foi a redesignação da audiência para o dia 25/02/2021, as
13h00, sem que tenha registro nos autos da realização da
sessão.  DP apresentou manifestação nos autos ainda não
apreciada.  Processo  concluso  para  despacho  desde
15/03/2021. Impulsionar o feito.

0149737-76.2016.8.06.0001

Vistos em inspeção. Trata-se de ação declaratória de união
estável, distribuída em 07/07/2016. Suspensão do feito às
fls.  325  e  357,  até  que  os  autos  de  nº  0177647-
78.2016.8.06.0001,  fossem  à  conclusão  do  juízo.  Em
09/2022  a  parte  pugna  pelo  andamento  do  feito.  Feito
antigo. Conferir impulso para regular andamento. Análise
realizada em 27/04/2023.

0903164-15.2014.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  ação  de  divórcio
consensual, distribuída em 28/10/2014. Feito sentenciado,
com  trânsito  em  julgado.  Carta  precatória  para
cumprimento de mandado de registro de imóvel expedida
às fls. 127, com cumprimento – fls. 147/190, em 01/2022.
Necessário movimentação para encerramento dos autos em
arquivo. Impulso oficial Análise realizada em 27/04/2023.

0204702-09.2013.8.06.0001

Vistos em inspeção. Trata-se de ação autônoma de partilha
de bens, distribuída em 24/10/2013. último despacho com
intimação das partes em 06/2021. Petição de fls. 598/60 e
605/606 pendentes de apreciação.  Autos conclusos desde
07/2021.  Feito  antigo  e  paralisado.  Necessário  impulso
oficial. Análise realizada em 27/04/2023. 
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0133172-18.2008.8.06.0001

Vistos em inspeção.  Trata-se de ação de investigação de
paternidade, distribuída em 02/05/2008. Feito sentenciado
–  fls.  90/92,  com  trânsito  em  julgado.  Necessário
movimentação para encerramento dos autos em arquivo.
Impulso oficial. Análise realizada em 27/04/2023. 

0220583-45.2021.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  ação  de  prestação  de
contas com pedido de substituição de curatela, distribuída
em 26/03/2021. Parecer do MP e petição da parte de fls.
178 e 180/182 pendentes de apreciação.  Autos conclusos
para despacho desde 07/2021. Feito paralisado. Impulso
oficial. Análise realizada em 27/04/2023. 

0171530-71.2016.8.06.0001

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de divórcio litigioso
com  partilha  de  bens,  distribuída  em  28/09/2016.  Feito
sentenciado às fls. 54/55. Último despacho para expedição
de carta precatória em 04/2021, com retorno de fls. 74/81
ainda não apreciado,  assim como Petições de fls. 64/65 e
83.  Autos  conclusos  desde  07/2021. Feito  antigo  e
paralisado.  Impulso  oficial.  Análise  realizada  em
27/04/2023. 

0236254-45.2020.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  ação  de  alimentos,
distribuída  em  03/07/2020.  Feito  sentenciado,  transitado
em julgado, em fase de cumprimento de sentença. Última
decisão  às  fls.  77,  em  04/2021.  Autos  conclusos  para
despacho  desde  08/2021. Feito  paralisado.  Impulso
oficial. Análise realizada em 27/04/2023. 

12.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA DECISÃO 
Processo Movimentação

0195633-11.2017.8.06.0001

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de divórcio litigioso,
distribuída  em  19/12/2017.  Audiência  realizada  em
01/09/2020, com julgamento parcial de mérito.  Petição de
fls. 557/558 requerendo seguimento do feito, pendente de
apreciação. Autos conclusos desde 07/2021. Feito antigo e
paralisado.  Necessário impulso oficial.  Análise realizada
em 27/04/2023. 

0206155-92.2020.8.06.0001

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de divórcio litigioso,
distribuída em 27/01/2020. Último despacho às fls. 95, em
03/2021. Petição de fls. 298/302 e estudo social de fls. 306
pendentes de apreciação. Autos conclusos desde 02/2022.
Feito  paralisado.  Necessário  impulso  oficial.  Análise
realizada em 27/04/2023. 

0258497-80.2020.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  ação  de  divórcio  com
partilha  de  bens,  distribuída  em  15/10/2020.  Último
despacho  em  09/2021.  Autos  conclusos  desde  02/2022.
Feito  paralisado. Necessário  impulso  oficial.  Análise
realizada em 27/04/2023. 

0272916-08.2020.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  ação  de  alimentos,
distribuída  em  15/12/2020.  Parecer  do  MP de  fls.  180
pendente  de  apreciação.  Concluso  para  designação  de
audiência  desde  02/2023.  Feito  paralisado.  Necessário
providências  para  marcha  processual.  Análise  realizada
em 27/04/2023.

0186990-93.2019.8.06.0001

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de guarda, distribuída
em 30/10/2019. Última decisão em 12/2021, e parecer do
MP de fls 76, pendente de análise. Autos conclusos desde
02/2022. Feito  paralisado.  Necessário  impulso  oficial.
Análise realizada em 27/04/2023.
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0019984-76.2010.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  ação  distribuída  em  23/10/2010.
Petição de fls. 110/111 e certidão O.J. fl.118 pendentes de
apreciação. Autos conclusos desde 02/2022. Feito antigo e
paralisado.  Necessário impulso oficial.  Análise realizada
em 27/04/2023.

0140063-16.2012.8.06.0001

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de divórcio litigioso,
distribuída em 08/05/2012. Feito transitado em julgado, em
fase  de  cumprimento  de  sentença.  Último  despacho  em
09/2021.  Petição  de  fls.  150  e  151/153   pendentes  de
apreciação. Autos conclusos desde 02/2022. Feito antigo e
paralisado.  Necessário impulso oficial.  Análise realizada
em 27/04/2023.

0103648-92.2016.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  ação  de  alimentos,
distribuída em 20/01/2016. Petição de fls. 69/73, 75 e 76
pendentes de apreciação. Autos conclusos desde 02/2022.
Feito  antigo  e  paralisado.  Necessário  impulso  oficial.
Análise realizada em 27/04/2023.

0912709-12.2014.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  ação  de  alimentos,
distribuída  em  26/11/2014.  Petição  de  fls.  137/146
pendente de apreciação.  Autos conclusos desde 02/2022.
Feito  antigo  e  paralisado.  Necessário  impulso  oficial.
Análise realizada em 27/04/2023. 

0201370-87.2020.8.06.0001

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de regulamentação de
visitas,  distribuída em 09/01/2020.  Decisão interlocutória
proferida  às  fls.  185,  em  24/04/2023.  Feito  em  ordem.
Análise realizada em 27/04/2023.

12.4 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA 
Processo Movimentação

0157702-03.2019.8.06.0001

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de reconhecimento e
dissolução  de  união  estável,  distribuída  em  31/07/2019.
Memoriais  de  fls.  228/236  e  237/278  pendentes  de
apreciação. Concluso para sentença desde 11/2021. Feito
paralisado.  Necessário impulso oficial.  Análise realizada
em 27/04/2023.

0173548-60.2019.8.06.0001

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de divórcio litigioso,
distribuída em 17/09/2019. Parecer do MP de fls. 125/127
pendentes de apreciação.  Concluso para sentença desde
29/11/2021. Feito paralisado. Necessário impulso oficial.
Análise realizada em 27/04/2023.

0200821-77.2020.8.06.0001

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de reconhecimento e
dissolução  de  união  pos  mortem,  distribuída  em
07/01/2020.  Memoriais  de  fls.  96/97  pendentes  de
apreciação.  Autos  conclusos  para  sentença  desde
12/2021. Feito  paralisado.  Necessário  impulso  oficial.
Análise realizada em 27/04/2023.

0178893-07.2019.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  ação  de  alimentos  ,
distribuída em 03/10/2019. Parecer do MP de fls. 317/319,
memoriais  de  fls.  321/319  e  petição  de  fls.  330/336
pendentes de apreciação.  Concluso para sentença desde
18/01/2022. Feito paralisado. Necessário impulso oficial.
Análise realizada em 27/04/2023.

0188295-15.2019.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  ação  de  alimentos,
distribuída em 04/11/2019. Parecer do MP de fls. 151/152
pendente  de  apreciação. Autos  conclusos  para
julgamento  desde  02/2022. Análise  realizada  em
27/04/2023. Necessário impulso.
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0163199-37.2015.8.06.0001

Vistos em inspeção. Trata-se declaratória de inexistência,
distribuída  em  09/06/2015.  Autos  conclusos  para
julgamento  desde  02/2022. Feito  antigo  e  paralisado.
Necessário  impulso  oficial.  Análise  realizada  em
27/04/2023.

0203916-18.2020.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  ação  de  divórcio,
distribuída em 20/01/2020. Parecer do MP de fls. 192/194
pendente  de  apreciação. Autos  conclusos  para
julgamento  desde  02/2022. Necessário  impulso  oficial.
Análise  realizada  em  27/04/2023.  Análise  realizada  em
27/04/2023.

0162827-83.2018.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  ação  de  alimentos,
distribuída  em  13/09/2018.  Parecer  ministerial  de  fls.
151/153, pendente de análise.  Concluso para julgamento
desde  02/2022. Feito  antigo  e  paralisado.  Necessário
impulso oficial. Análise realizada em 27/04/2023. 

0276380-40.2020.8.06.0001

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de reconhecimento e
dissolução  de  união  estável,  distribuída  em  31/12/2020.
Audiência  realizada  em  15/12/2021.  Memoriais  de  fls.
54/55  pendentes  de  análise.  Autos  conclusos  para
julgamento  em  02/2022. Adotar  prazo  gerencial  para
andamento. Análise realizada em 27/04/2023.

12.5 CARTAS PRECATÓRIAS 
Processo Movimentação

0029083-50.2022.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Distribuída  em  22/07/2022.  Não
consta retorno do mandado de cumprimento de fls. 21, em
que  pese  ofícios  remetidos  à  Ceman.  Necessário
diligenciar  para  encerramento  do  feito. Impulso  oficial.
Análise realizada em 27/04/2023.

0041418-04.2022.8.06.0001

Vistos em inspeção. Distribuída em 25/11/2022. Mandado
de  cumprimento  expedido  em  12/2022,  sem  retorno.
Necessário  diligenciar  para  encerramento  do  feito.
Impulso oficial. Análise realizada em 27/04/2023.

0042001-86.2022.8.06.0001

Vistos em inspeção. Distribuída em 01/12/2022. Mandado
de  cumprimento  expedido  em  01/2023,  sem  retorno.
Necessário  diligências  para  encerramento  do  feito.
Impulso oficial. Análise realizada em 27/04/2023.

0042235-68.2022.8.06.0001

Vistos em inspeção. Distribuída em 01/12/2022. Certidão
de não cumprimento lançada às fls. 12 por ser o endereço
de  comarca  diversa.  Necessário  diligências  para
encerramento do feito. Impulso oficial. Análise realizada
em 27/04/2023.

0030588-76.2022.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Distribuída  em  05/08/2022  e
certificado o cumprimento às fls. 12, em 24/02/2023.  Sem
notícia  de  devolução  ao  juiz  deprecante.  Necessário
diligências  para  encerramento  do  feito.  Impulso  oficial.
Análise realizada em 27/04/2023.

12.6 PROCESSOS PRIORITÁRIOS – IDOSO 
Processo Movimentação

0200821-77.2020.8.06.0001

Vistos em inspeção. Vistos em inspeção. Trata-se de ação
de  reconhecimento  e  dissolução  de  união  estável,
distribuída em 07/01/2020. Últimos memoriais juntados às
fls. 96/97. Autos conclusos para sentença desde 12/2022.
Feito  paralisado.  Necessário  impulso  oficial.  Análise
realizada em 27/04/2023.
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0103652-27.2019.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  ação  declaratória,
distribuída  em  17/01/2019.  Última  decisão  interlocutória
em  02/2021.  Autos  conclusos  para  julgamento  desde
02/2022. Feito  paralisado.  Necessário  impulso  oficial.
Análise realizada em 27/04/2023.

0135761-94.2019.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  ação  de  interdição,
distribuída em 24/05/2019. Último despacho em 03/2022,
para  diligências  do  gabinete.  Autos  conclusos  desde
então. Necessário  impulso  oficial. Análise  realizada  em
27/04/2023.

0121473-44.2019.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  ação  de  curatela,
distribuída  em  02/04/2019.  Despacho  às  fls.  90  para
intimação da perita nomeada via e-mail, este enviado em
02/2022.  Feito  paralisado desde então.  Análise  realizada
em  27/04/2023.  Necessário  impulso  oficial.  Análise
realizada em 27/04/2023.

0147331-77.2019.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  ação  de  interdição,
distribuída  em  01/07/2019.  Parecer  ministerial  de  fls.
151/152 pendente de apreciação.  Autos conclusos desde
05/2022. Necessário impulso oficial. Análise realizada em
27/04/2023.

12.7 PROCESSOS INSERIDOS NA META 2 DO CNJ 
Processo Movimentação

0022090-79.2008.8.06.0001 

Vistos em inspeção.  Trata-se de ação de investigação de
paternidade,  distribuída  em  07/11/2008.  Ofício  de  fls.
326/227, enviado em 03/2022, sem retorno. Despacho para
acolher  habilitação  em  25/04/2023.  Necessário  impulso
oficial. Feito antigo. Análise realizada em 27/04/2023.

0393893-78.2010.8.06.0001 

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de reconhecimento e
dissolução  de  união  estável,  distribuída  em  13/05/2010.
Sentença anulada Às fls.  477/478  e  453.  Aguardando-se
audiência  designada  para  09/05/2023.  Feito  em  ordem.
Análise realizada em 27/04/2023.

0150748-19.2011.8.06.0001 

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  investigação  de
paternidade,  distribuída  em  08/07/2011.Última  decisão
interlocutória  proferida  às  fls.  401,  em  11/2021  para
saneamento dos autos. Petição de fls. 404/405 pendente de
análise.  Autos  conclusos  desde  02/2022.  Feito  antigo  e
paralisado.  Necessário impulso oficial.  Análise realizada
em 27/04/2023.

0146666-42.2011.8.06.0001 

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  investigação  de
paternidade  c/c  alimentos,  distribuída  em  07/06/2011.
Último despacho em 03/2022, com ordem de diligências.
Certidões  de  O.J.  às  fls.  127/131  pendentes  de  análise.
Autos conclusos desde 07/2022. Feito antigo e paralisado.
Necessário  impulso  oficial.  Análise  realizada  em
27/04/2023.

0676617-87.2012.8.06.0001 

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de reconhecimento de
união  estável  pos  mortem,  distribuída  em  08/12/2012.
Concluso  para  despacho  desde  02/2023.  Audiência  em
06/06/2022  com  determinação  de  diligências.  Ofício  de
fls.199/202 pendente de análise. Conclusos desde 02/2023.
Feito  antigo  e  paralisado.  Necessário  impulso  oficial.
Análise realizada em 27/04/2023.
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0883626-48.2014.8.06.0001 

Vistos em inspeção. Trata-se de ação cautelar inominada,
distribuída  em  02/09/2014.  Audiência  realizada  em
08/11/2019.  último  despacho em 03/2022 para  intimar  a
parte  autora  sobre  interesse  no  seguimento  do  feito.
Certificado o decurso in albis – fls. 114,  autos conclusos
para sentença desde 10/2022. Feito antigo e paralisado.
Necessário  impulso  oficial.  Análise  realizada  em
27/04/2023.

0172452-20.2013.8.06.0001 

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  ação  de  alimentos,
distribuída  em 26/06/2013.  Último despacho às  fls.  258,
em  02/2022.  Petição  de  fls.  268,  pendente  de  análise.
Autos conclusos desde 03/2022. Feito antigo e paralisado.
Necessário  impulso  oficial.  Análise  realizada  em
27/04/2023.

0204915-15.2013.8.06.0001 

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  ação  de  interdição,
distribuída em 25/10/2013. Último despacho em 03/2022 –
fls. 171. Ato ordinatório em 03/2023 para obter informação
quanto  ao  cumprimento  de  mandado.  Certidão  do  OJ
juntada  em  14/04/2023.  Feito  aguardando Análise  da
Secretaria.  Em  ordem,  mas  merece  atenção  a
movimentação  processual,  vez  que  antigo  e  que  ficou
muito tempo já paralisado – vide fls. 180.  Adotar prazo
gerencial  para  regular  andamento.  Análise  realizada em
27/04/2023.

0033781-51.2012.8.06.0001 

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de partilha de bens,
distribuída em 27/07/2012. Último despacho em 04/2020.
Remessa  ao  gabinete  em  08/2021. Feito  paralisado.
Necessário  impulso  oficial.  Análise  realizada  em
28/04/2023.

0007057-80.2011.8.06.0086 

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de reconhecimento e
dissolução  de  união  estável  pos  mortem,  distribuída  em
22/05/2018. Conflito de competência suscitado às fls. 145,
firmada a competência da vara única de horizonte – fls.
156/165. Autos remetidos a outro foro em 26/04/2023. Em
ordem. Análise realizada em 28/04/2023.

12.8 PROCESSOS INSERIDOS NA META 11 DO CNJ 
Processo Movimentação

0132824-14.2019.8.06.0001 

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de regulamentação de
guarda  e  convivência  ,  distribuída  em  15/05/2019.   Em
curso prazo para a DP se manifestar quando ao relatório
psicossocial  de  fls.  463/467.  Feito  em  ordem.  Análise
realizada em 28/04/2023.

0145828-21.2019.8.06.0001 

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de regulamentação de
guarda  e  visitas,  distribuída  em  26/06/2019.  Parecer
ministerial  de  fls.  225/227,  petições  de  fls.  229/233,
258/261  e  275/276  pendentes  de  análise.  Aguardando
análise da secretaria em 12/04/2023.  Feito em ordem, no
entanto,  em  razão  da  quantidade  de  peças  a  serem
apreciadas, sugere-se o retorno dos autos à conclusão para
análise. Adotar prazo gerencial para regular andamento.
Análise realizada em 28/04/2023.
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0186990-93.2019.8.06.0001 

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de guarda, distribuída
em 03/10/2019. última decisão interlocutória  em 12/2021
– fls. 73 decretando a revelia da promovida e abrindo vista
ao MP. Parecer ministerial às fls. 76, pendente de análise.
Autos conclusos desde 02/2022. Feito paralisado. Adotar
providências  para  regular  andamento.  Análise  realizada
em 28/04/2023.

0190088-86.2019.8.06.0001 

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de guarda, distribuída
em  11/11/2019.  Último  despacho  em  03/2022,
determinando a citação do promovido por edital. Decorrido
o  prazo  em  08/2022-  fls.  159,  concluso  para  despacho
desde então.  Feito  paralisado.  Adotar  providências  para
regular andamento. Análise realizada em 28/04/2023.

0178248-79.2019.8.06.0001 

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de guarda, distribuída
em 02/10/2019. Feito sentenciado em 04/2023, às fls 93/94,
transitada  em  julgado.  Aguarda-se  confecção  de
expedientes  decorrentes  da  decisão.  Feito  em  ordem.
Análise realizada em 28/04/2023.

0133826-19.2019.8.06.0001 

Vistos em inspeção. Trata-se de regularização de guarda,
distribuída  em  17/05/2019.  Contraditório  ainda  não
firmado. Renovação de carta precatória para citação às fls.
159,  no  entanto  devolvida  sem  cumprimento  desde
11/2022.  Necessário  retornar  à  conclusão  para  análise.
Adotar prazo gerencial para regular andamento. Análise
realizada em 28/04/2023.

0130297-89.2019.8.06.0001 

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  guarda,  distribuída  em
06/05/2019.  Feito  sentenciado  às  fls.  90/91,  aguardando
trânsito em julgado. Feito em ordem. Análise realizada em
28/04/2023.

0199375-73.2019.8.06.0001 

Vistos em inspeção. Trata-se de ação de guarda, distribuída
em 12/12/2019. Decisão interlocutória decretando a revelia
do  promovido  em 18/04/2023.  Feito  em ordem.  Análise
realizada em 28/04/2023.

0186162-97.2019.8.06.0001 

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  ação  de  guarda
compartilhada ,  distribuída em 27/10/2019.  Certificado o
decurso  do  prazo  para  contestação  em  27/04/2023.
Aguardando análise do gabinete. Feito em ordem. Análise
realizada em 28/04/2023.

12.9 INTERDIÇÃO/TUTELA/CURATELA  
Processo Movimentação

0032431-62.2011.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  ação  de  interdição,
distribuída  em  25/10/2011.  Último  despacho  às  fls.  90,
abrindo vista ao MP. Parecer ministerial às fls. 109. Autos
conclusos  para  sentença  desde  03/2022. Feito  antigo.
Necessário  impulso  oficial.  Análise  realizada  em
28/04/2023.

0151515-81.2016.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  ação  de  curatela,
distribuída em 15/07/2016. Petição de fls. 144, pendente de
apreciação.  Feito  antigo.  Necessário  impulso  oficial.
Análise realizada em 28/04/2023.

0208915-58.2013.8.06.0001

Vistos em inspeção. Autos conclusos para despacho desde
11/2022.  Petições  de  fls.  572  a  574  pendentes  de
apreciação.  Feito  antigo.  Necessário  impulso  oficial.
Análise realizada em 28/04/2023.
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0207413-84.2013.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Parecer  do  MP  com  quesitos
apresentados  às  fls.189/190.  Autos  conclusos  para
despacho desde 11/2022. Feito antigo. Necessário impulso
oficial. Análise realizada em 28/04/2023.

0140401-77.2018.8.06.0001
Vistos em inspeção. Feito sentenciado, aguardando trânsito
em julgado. Em ordem. Análise realizada em 28/04/2023.

12.10 PROCEDIMENTOS 
Processo Movimentação

0201573-54.2022.8.06.0300

Vistos em inspeção. Trata-se de comunicado de prisão com
audiência de custódia realizada em 09/2022 e distribuída
em  10/02/2023,  sem  qualquer  ato  desde  então.  Adotar
prazo gerencial para regular andamento. Análise realizada
em 28/04/2023.

0206760-33.2023.8.06.0001

Vistos em inspeção. Trata-se de comunicado de prisão com
audiência de custódia realizada em 02/2023 e distribuição
em 09/02/2023 sem qualquer ato desde então. Adotar prazo
gerencial  para  regular  andamento.  Análise  realizada em
28/04/2023.

0211268-22.2023.8.06.0001

Vistos em inspeção. Trata-se de comunicado de prisão com
audiência de custódia realizada em 02/2023 e distribuição
em 28/02/2023 sem qualquer movimentação desde então.
Não  apensado.  Adotar  prazo  gerencial  para  regular
andamento. Análise realizada em 28/04/2023.

12.11 ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 
Processo Movimentação

0162827-83.2018.8.06.0001

Vistos em inspeção. Último despacho em 10/2021 abrindo
vista ao MP. Parecer ministerial de fls. 151/153 pendente
de análise. Autos conclusos para sentença desde 02/2022.
Conferir  impulso  para  regular  andamento.  Feito  antigo.
Análise realizada em 28/04/2023.

0151182-61.2018.8.06.0001

Vistos em inspeção. Último despacho em 02/2022 abrindo
vista ao MP. Parecer ministerial de fls. 179/180 pendente
de análise. Autos conclusos para sentença desde 02/2022.
Conferir  impulso  para  regular  andamento.  Feito  antigo.
Análise realizada em 28/04/2023.

0125731-34.2018.8.06.0001

Vistos em inspeção. Último despacho em 02/2022 abrindo
vista ao MP. Parecer ministerial de fls. 143/146 pendente
de  análise.  Autos  conclusos  desde  03/2022.  Conferir
impulso  para  regular  andamento.  Feito  antigo.  Análise
realizada em 28/04/2023.

0163259-05.2018.8.06.0001

Vistos em inspeção. Decisão interlocutória proferida Às fls.
90, em 02/2022, abrindo vista ao MP. Parecer ministerial
de fls. 97/99 pendente de análise. Concluso para sentença
desde 03/2022. Conferir impulso para regular andamento.
Feito antigo. Análise realizada em 28/04/2023.

0160286-77.2018.8.06.0001

Vistos em inspeção. Decisão interlocutória proferida Às fls.
99, em 03/2022, abrindo vista ao MP. Parecer ministerial
de  fls.  102/103  pendente  de  análise.  Concluso  para
sentença  desde  03/2022. Conferir  impulso  para  regular
andamento. Feito antigo. Análise realizada em 28/04/2023.

12.12 DIVÓRCIO LITIGIOSO 
Processo Movimentação

0284890-08.2021.8.06.0001
Vistos  em inspeção.  Decisão  interlocutória  proferida  em
08/2022,  sem  intimação.  Necessário  providências  de
secretaria. Análise realizada em 28/04/2023.
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0255359-08.2020.8.06.0001

Vistos  em inspeção.  Processo  sentenciado,  transitado  em
julgado. Petição de descumprimento de acordo juntada em
12/2021 pendente de análise. Mandado de averbação às fls
25,  sem  notícia  de  envio  e/ou  cumprimento.  Autos
conclusos desde 02/2022. Conferir impulso para regular
andamento. Análise realizada em 28/04/2023.

0247692-34.2021.8.06.0001

Vistos em inspeção. Autos em fase de réplica,  conclusos
para  decisão  interlocutória  desde  04/2022.  Feito
paralisado.  Conferir  impulso  para  regular  andamento.
Análise realizada em 28/04/2023.

0264022-43.2020.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Contraditório  ainda  não  firmado.
Consulta  INFOJUD  realizada  em  04/2022  e  autos
conclusos desde então. Feito paralisado. Conferir impulso
para regular andamento. Análise realizada em 28/04/2023.

0282318-79.2021.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Autos  devolvidos  do  Cejusc  em
04/2022  e  conclusos  desde  então.  Feito  paralisado.
Conferir  impulso  para  regular  andamento. Análise
realizada em 28/04/2023.

12.13 DIVÓRCIO CONSENSUAL
Processo Movimentação

0275436-38.2020.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Feito  sentenciado,  transitado  em
julgado. Não contam informações sobre o cumprimento do
mandado de averbação – fls.  27. Petição de 11/2022 em
que  as  partes  solicitam  andamento  do  processo.
Diligenciar para movimentação do feito. Análise realizada
em 28/04/2023.

0270894-06.2022.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Feito  sentenciado  às  fls.  26/27.
Mandados de averbação e inscrição assinados em 12/2022,
sem  informações  sobre  envio  e/ou  cumprimento.
Diligenciar para movimentação do feito. Análise realizada
em 28/04/2023.

0281641-15.2022.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Petições  sucessivas  de  emenda  à
inicial  ainda  pendentes  de  análise  desde  02/2023.
Necessário  remeter  à  conclusão.  Adotar  prazo  gerencial
para andamento do feito. Análise realizada em 28/04/2023.

0250191-88.2021.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Feito  sentenciado  com  trânsito  em
julgado em 03/2023. Pedido de cumprimento de sentença
pendente  de  análise.  Necessário  remeter  à  conclusão.
Adotar prazo gerencial para andamento do feito. Análise
realizada em 28/04/2023.

0287473-29.2022.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Emenda  à  inicial  de  fls.  37/82
apresentada  em  02/2023.  Autos  conclusos  desde  então.
Adotar prazo gerencial para andamento do feito. Análise
realizada em 28/04/2023.

12.14 GUARDA DE FAMÍLIA E DE INFÂNCIA E JUVENTUDE
Processo Movimentação

0186990-93.2019.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Última  decisão  em  12/2021  para
decretar revelia. Parecer do MP em 12/2012 ainda pendente
de  análise.  Conclusos  desde  02/2022.  Feito  paralisado.
Conferir  impulso  para  regular  andamento. Análise
realizada em 28/04/2023.

0148443-81.2019.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Último  despacho  às  fls.  49,
determinando diligência.  Conclusos desde 03/2022. Feito
paralisado.  Conferir  impulso  para  regular  andamento.
Análise realizada em 28/04/2023.
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0257979-90.2020.8.06.0001

Vistos em inspeção. Homologação de transação parcial de
mérito  às  fls.  287/288.  Audiência  realizada em 05/2022.
Petição de fls. 305, de 05/2022 pendente de análise.  Feito
paralisado.  Conferir  impulso  para  regular  andamento.
Análise realizada em 28/04/2023.

0190088-86.2019.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Edital  de  intimação/citação  Às  fls.
156, com prazo decorrido em 08/2022, sem manifestação.
Autos  conclusos  desde  então.  Feito  paralisado.  Conferir
impulso  para  regular  andamento. Análise  realizada  em
28/04/2023.

0212933-78.2020.8.06.0001

Vistos  em  inspeção.  Contraditório  ainda  não  formado.
Aguarda-se  retorno  de  carta  precatória  expedida  em
04/2020. Diligenciar para obter retorno. Análise realizada
em 28/04/2023.

12.15 VERIFICAÇÃO BNMP – ALVARÁS DE SOLTURA 
Processo Movimentação

0030862-89.2012.8.06.0001

Determinação  de  expedição  de  Alvará  de  Soltura  em
08/02/2019.  Alvará  de  Soltura  assinado  em  08/02/2019.
Não  consta  certidão  ou  informação  de  cumprimento  do
Alvará de Soltura. Diligenciar para obter informação.

0133724-31.2018.8.06.0001

Determinação  de  expedição  de  Alvará  de  Soltura  em
01/04/2019.  Alvará  de  Soltura  assinado  em  02/04/2019.
Não  consta  certidão  ou  informação  de  cumprimento  do
Alvará de Soltura. Diligenciar para obter informação.

0182175-24.2017.8.06.0001

Determinação  de  expedição  de  Alvará  de  Soltura  em
03/04/2019.  Alvará  de  Soltura  assinado  em  03/04/2019.
Não  consta  certidão  ou  informação  de  cumprimento  do
Alvará de Soltura. Diligenciar para obter informação.

0218062-11.2013.8.06.0001

Determinação  de  expedição  de  Alvará  de  Soltura  em
08/08/2018.  Alvará  de  Soltura  assinado  em  08/08/2018.
Não  consta  certidão  ou  informação  de  cumprimento  do
Alvará de Soltura. Diligenciar para obter informação.

0157927-91.2017.8.06.0001

Determinação  de  expedição  de  Alvará  de  Soltura  em
28/01/2019.  Alvará  de  Soltura  assinado  em  28/01/2019.
Não  consta  certidão  ou  informação  de  cumprimento  do
Alvará de Soltura. Diligenciar para obter informação.

13 HISTÓRICO DA UNIDADE EM 2021

Gestão de Acervo

Mês
Taxa de
congest.

IAD Meta 1 Meta 2 Meta 4 Meta 6 Meta 8 Acervo
Paralisados há

mais de 100 dias

Quant. %

Jan/21 63,15% 13,21% 41,51% 1,07% NA NA NA 1798 600 33,37%

Fev/21 61,32% 78,64% 85,44% 10,15% NA NA NA 1766 603 34,14%

Mar/21 60,43% 105,66% 95,60% 14,96% NA NA NA 1733 573 33,06%

Abr/21 62,43% 112,33% 91,63% 18,24% NA NA NA 1693 535 31,60%

Mai/21 65,32% 106,64% 91,26% 23,07% NA NA NA 1676 542 32,34%

Jun/21 65,30% 99,10% 95,18% 24,04% NA NA NA 1684 512 30,40%

Jul/21 65,05% 107,77% 95,51% 26,60% NA NA NA 1649 532 32,26%

Ago/21 68,77% 113,32% 89,59% 27,66% NA NA NA 1621 398 24,55%

Set/21 71,21% 111,51% 82,30% 28,72% NA NA NA 1610 310 19,25%

Out/21 70,57% 96,17% 82,66% 31,38% NA NA NA 1854 182 9,82%
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Nov/21 72,02% 86,48% 85,52% 35,11% NA NA NA 1897 344 18,13%

Dez/21 72,08% 81,70% 82,91% 35,11% NA NA NA 1913 276 14,43%

14 HISTÓRICO DA UNIDADE EM 2022

Gestão de Acervo

Mês
Taxa de
congest.

IAD Meta 1 Meta 2 Meta 4
Meta 8

Meta 12 Acervo

Paralisados há
mais de 100 dias

Femi.
Violen.
Domest.

Quant. %

Jan/22 72,11% 12,70% 127,27% 101,65% NA NA NA NA 1838 325 17,68%

Fev/22 72,48% 67,63% 126,92% 102,87% NA NA NA NA 1988 183 9,21%

Mar/22 71,10% 88,32% 107,51% 103,86% NA NA NA NA 1946 41 2,11%

Abr/22 70,58% 100,27% 90,51% 104,12% NA NA NA NA 1907 42 2,20%

Mai/22 69,51% 99,58% 73,26% 104,35% NA NA NA NA 1897 158 8,33%

Jun/22 69,98% 88,66% 77,13% 104,51% NA NA NA NA 1958 342 17,47%

Jul/22 72,51% 79,94% 77,10% 105,17% NA NA NA NA 2031 482 23,73%

Ago/22 72,70% 80,18% 68,48% 105,05% NA NA NA NA 2043 548 26,82%

Set/22 73,05% 78,28% 61,50% 105,21% NA NA NA NA 2076 540 26,05%

Out/22 73,63% 71,37% 57,89% 105,08% NA NA NA NA 2161 696 32,21%

Nov/22 74,85% 68,60% 57,52% 105,22% NA NA NA NA 2301 795 34,59%

Dez/22 76,12% 67,02% 68,82% 106,53% NA NA NA NA 2407 929 38,60%

15 HISTÓRICO DA UNIDADE EM 2023

Gestão de Acervo

Mês
Taxa de
congest.

IAD Meta 1 Meta 2 Meta 4 Meta 8
Meta1

0
Meta 11 Acervo

Paralisados há
mais de 100 dias

Quant. %

Jan/23 76,43% 28,24% 33,33% 86,20% NA NA NA 41,67% 2500 1041 41,64%

Fev/23 77,89% 53,42% 38,56% 86,72% NA NA NA 41,67% 2551 1089 42,69%

Mar/23 78,21% 73,36% 27,48% 87,17% NA NA NA 41,67% 2548 1019 39,99%

Abr/23* 78,92% 82,75% 200,00% 90,46% NA NA NA 52,50% 2598 821 31,60%

*Dados de Abril de 2023 foram extraídos do SEI em 24/04/2023. Os dados anteriores foram extraídos do Painel da 
Meta nº 7/2010/CNJ publicizado no site da Corregedoria-Geral de Justiça: https://corregedoria.tjce.jus.br/produtividade-
mensal/ e no SEI.

16 COMPARATIVO COM UNIDADES DE MESMA COMPETÊNCIA

Família

Varas Incluídas: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª Varas de Família da Comarca de Fortaleza

Indicador
Unidades da Competência

Somada
Média da Competência Vara Inspecionada

Novos
Processos

5.913 328,5 371

Pendentes de
Julgamento

24.804 1.378 2.296

Processos
Julgados

5.412 300,66 248

Pendentes de
Baixa

29.298 1.627,66 2.598

Processos 5.245 291,38 307
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Baixados

Taxa de
Congestionamento

60,95% 78,92

Processos paralisados há mais de
100 dias

2.526 140,33 821

Percentual de Processos
paralisados

8,62% 31,60%

Meta 1 94,24% 200,00%

Meta 2 109,28% 90,46%

Meta 4 Não aplicável.

Meta 5 Não aplicável.

Meta 8 Não aplicável.

Meta 10 Não aplicável.

Meta 11 80,68% 52,50%

17 AVALIAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS
17.1 Taxa de Congestionamento (Meta para 2023 é 67,23%)
2019 65,60%
2020 63,45%
2021 71,83%
2022 76,22%
2023 (até o mês da inspeção) 78,92%
17.2 Índice de Atendimento à demanda – IAD (Meta para 2023 é 120,07%)
2019 107,80%
2020 146,69%
2021 80,25%
2022 67,13%
2023 (até o mês da inspeção) 82,75%
17.3 Julgados/Novos (Meta para 2023 é maior que 110,27%)
2019 137,19%
2020 127,12%
2021 81,19%
2022 77,56%
2023 (até o mês da inspeção) 66,75%
17.4 Meta 1 – Julgar mais processos do que os distribuídos
Julgados 150
Novos 72
Entrados 0
Entrados por redistribuição 7
Saídos 0
Saídos por redistribuição 4
Cumprimento 200,00%
Julgamentos para atingir a meta 114
17.5 Meta 2 – Julgar processos mais antigos
Julgados 46
Julgados anterior 889
Acervo Inicial 407
Entrados totais 4
Saídos totais 8
Pendentes 357
Cumprimento 90,46%
Julgamentos para atingir a meta 99
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17.6 Meta 4 – Priorizar o julgamento dos processos relacionados aos crimes contra a 
administração pública, à improbidade administrativa e aos ilícitos eleitorais – Não aplicável. 
17.7 Meta 5 – Reduzir em 0,5% a taxa de congestionamento liquida de conhecimento. 
Cláusula de barreira: 56%. 
17.8 Meta 8 – Priorizar o julgamento dos processos relacionados aos crimes de violência 
doméstica – Não aplicável 
17.9 Meta 8 – Priorizar o julgamento dos processos relacionados aos crimes de feminicídio 
– Não aplicável 
17.10 Meta 10 – Impulsionar os processos de ações ambientais 
17.11 Meta 11 – Promover os Direitos da Criança e do Adolescente 
Julgados 4
Julgados anterior 17
Acervo Inicial 34
Entrados totais 0
Saídos totais 1
Pendentes 29
Cumprimento 52,50%
Julgamentos para atingir a meta 19

18 ANÁLISE

18.1. Considerações iniciais.

A  5ª  Vara  de  Família da  Comarca  de  Fortaleza  foi  incluída  no  circuito  de

inspeções  de  maio  de  2023  sob  responsabilidade  desta  Juíza  Corregedora  Auxiliar,  ora

subscrevente, conforme disposto na Portaria nº 5/2023/CGJCE, DJe 17 de fevereiro de 2023,

com processamento nos autos administrativos 0000226-36.2023.2.00.0806 – PJeCOR.

A  atividade  inspecional  foi  realizada  com  observância  aos  ditames  do

Provimento  n.º  02/2021/CGJCE  (Código  de  Normas  Judiciais),  com  apuração  de  dados

administrativos e processuais por intermédio de formulários direcionados pela Corregedoria e

alimentados  pela  unidade,  consultas  ao Sistema de  Automação  da  Justiça  –  SAJPG  e  ao

Sistema de Estatística e Informações – SEI, além de visita, in loco, ocorrida em 26/04/2023.

Atendendo ao disposto no  art. 42 do  Provimento nº 02/2021/CGJCE (Código

de Normas Judiciais),  o Juízo de Direito encaminhou o Formulário Eletrônico de Inspeção

Judicial preenchido com as informações básicas para o início dos trabalhos. 

A Coordenadoria de Correição e Monitoramento das Unidades Judiciárias, por

sua  vez,  instruiu  este  procedimento  com  dados  estatísticos  da  unidade  e  os  atos  de

produtividade do magistrado. 

18.2. Da Gestão da Unidade e do quadro de pessoal.

A unidade  inspecionada  está  vaga  desde  02  setembro  de  2022  e  sob  a

respondência da Dra. Maria Martins Siriano desde 28/03/2022, em razão do magistrado titular

anterior,  Dr.  José  Lopes  de  Araújo  Filho,  ter  sido convocado para  compor  o Tribunal  de
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Justiça a partir de 24/03/2022 e nomeado desembargador em 02/09/2022.

Com relação ao quadro de pessoal, a unidade possui 8 colaboradores, sendo: 3

estagiários  de  graduação,  1  técnico  judiciário,  1  analista  judiciário  e  3  exclusivamente

comissionados. 

No tocante ao atendimento às partes, foi informado que é realizado por todos os

meios: presencial, telefone, e-mail, balcão virtual e whatsapp business.

Com  relação  ao  gerenciamento  do  sistema  SAJPG,  verificou-se  que  os

processos estavam devidamente sinalizados com as tarjas correspondentes, mormente quanto

as filas de trabalho que indicam “pré-conclusão”, como “aguardando análise de gabinete” e

“juntada de petição”, foi verificado que a unidade concentra muitos processos aguardando

análise do gabinete, necessitando de maior agilidade no encaminhamento dos feitos às filas de

conclusão.

Destaque-se  que  a  competência  do  módulo  judicial  é  contemplada  pela

Secretaria  Judiciária  de 1ª  Grau (SEJUD),  e  portanto os  expedientes  de cumprimento das

ordens judiciais não são confeccionados pelos próprios servidores da unidade. Dessa forma,

faz-se necessária a adoção de rotina de acompanhamento da confecção dos expedientes bem

como do seu cumprimento, além disso importante o comparecimento de representante nas

reuniões  de  alinhamento  realizadas.  Conta  ainda  com o Centro  Judiciário  de  Solução  de

Conflitos e Cidadania (CEJUSC) que realiza audiências de conciliação e mediação, além das

oficinas de Parentalidade. 

As audiências estão sendo realizadas de segunda-feira a quinta-feira, no turno da

tarde, na modalidade presencial, virtual ou híbrida, a depender da conveniência e necessidade,

sendo  registradas  no  sistema  SAJPG.  Tais  atos  apresentam  relativa  celeridade  na  sua

realização, dado que não existem audiências pendentes de designação e a data mais distante é

6 de julho de 2023.

18.3.  Indicadores de desempenho/produtividade e cumprimento das metas

nacionais.

Os trabalhos inspecionais focaram nos dados estatísticos da unidade, referentes

aos anos de 2021, 2022 e 2023, e na análise dos processos listados no bojo deste relatório, o

que  foi  suficiente  para  a  formação  de  um  diagnóstico  acerca  do  desenvolvimento  das

atividades jurisdicionais. 

Destaca-se que  a unidade possui 2.598 processos pendentes de baixa, o que

significa  uma redução  de 552 processos no acervo da unidade,  quando comparado com o

quantitativo existente na última inspeção, realizada em 22 de janeiro de 2018, que totalizava

Num. 2800457 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ANA KAYRENA DA SILVA FREITAS - 05/05/2023 09:19:12
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23050509191232600000002636164
Número do documento: 23050509191232600000002636164



3.150 processos.  Importante  ainda  ressaltar  que  possui  3  procedimentos

investigatórios/inquérito/flagrante e 46 cartas precatórias.

Passo  a  expor  a  situação  verificada,  no  SAJPG,  durante  a  análise,  por

amostragem, dos processos inspecionados.

Na fila  “concluso para despacho” foram identificados 952 processos nessa

fila, sendo muitos deles antigos, distribuídos antes de 2016, e aguardando impulso judicial

desde 2020 a exemplo do processo nº 0671912-46.2012.8.06.0001.

No fluxo  “concluso  para  decisão  interlocutória” foram identificados  349

processos nessa fila, tendo sido observado também muitos processos antigos e paralisados há

mais de 360 dias.

Em relação aos feitos “conclusos para sentença” (169), verificou-se também

que há processos com excesso de prazo de conclusão, estando muitos inseridos na Meta 2 do

CNJ.

No tocante às Cartas Precatórias, detectamos uma tramitação insatisfatória,

visto  que,  conforme  verificado  nos  processos  inspecionados  acima, observou-se  falha  no

acompanhamento do cumprimento dos expedientes, no qual se identificou que o mandado não

foi  devolvido  há  mais  de  45  dias  e  não  há  rotinas  de  cobrança  de  devolução das  cartas

precatórias. 

Quanto  aos  processos  atinentes  à  interdição/tutela/curatela  que  foram

inspecionados  identificou-se  alguns  com  retardo  na  tramitação  e  excesso  de  prazo  na

conclusão.

Há de se destacar também que a unidade possui 821 processos paralisados há

mais de 100 dias, que é sinalização da existência de morosidade na prestação jurisdicional.

Com relação a verificação no BNMP em conjunto com SAJPG, identificou-se

que os Alvarás de Soltura estão sendo devidamente expedidos através do BNMP; contudo, em

consulta aos processos não foi possível constatar a data de cumprimento dos alvarás, tendo

sido identificado tão somente a expedição e o envio para cumprimento.

No  que  diz  respeito  ao  monitoramento  das  Metas  do  CNJ  e  demais

indicadores:

A referida  unidade,  finalizou  o  ano  de  2021  com:  81,70%  de  Índice  de

Atendimento à Demanda; 72,08% de taxa de congestionamento; 82,91% de alcance da Meta 1

do CNJ; 35,11% de alcance da Meta 2 do CNJ; 276 processos paralisados há mais de cem

dias; 1.913 processos pendentes de baixa (acervo).
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Analisando o ano de 2022 em comparação com 2021, percebe-se que:

a) A taxa de congestionamento aumentou para 76,12% (dez/22),

b) O acervo aumentou para 2.407 processos pendentes de baixa (dez/22),

c) A Meta 1  não superou o ano de 2021 e finalizou 2022 com o alcance de

68,82%,

d) O IAD não superou 2021 que finalizou em 2022 com o alcance 67,02%,

e) A Meta 2 superou o ano de 2021 e foi alcançada em 106,53% (dez/22),

f) O percentual de processos paralisados há mais de 100 dias foi aumentou de

14,43% (dez/21) para 38,60%(dez/22), o que correspondeu um aumento de 653 processos

paralisados há mais de cem dias.

Em relação ao ano de 2023, até o mês de abril, a unidade possui os seguintes

resultados:

a) A taxa de congestionamento  aumentou de 76,12% (dez/22) para 78,92%

(abril/23),

b) O acervo aumentou para 2.598 feitos (abril/23),

c) A Meta 1 foi cumprida em 200% (abril/23),

d) O IAD atingiu 82,75% (abril/23),

e) A Meta 2 alcançou 90,46%,

f) A Meta 11, que foi inserida pelo CNJ em 2023, alcançou 52,50%,

g) O percentual de processos paralisados há mais de 100 dias diminuiu para

31,60%.

Ademais,  em comparação com as  outras  unidades  de  igual  competência  da

comarca  de  Fortaleza,  observa-se  que  a  5ª  Vara  de  Família  apresenta-se  com  entrada

superior a média de processos novos; taxa de congestionamento acima da média; acervo

maior que média;  número de  processos  baixados  maior que a  média;  percentual  de

alcance da meta 1 do CNJ acima da média; no tocante às metas 2 e 11 do CNJ, a unidade

alcançou percentual um pouco abaixo da média,  conforme se depreende do quadro 16

deste relatório.

Assim, considerando os achados acima expostos, constatou-se que a criticidade

da unidade é decorrente de vários fatores:  a)  período de vacância da unidade dado que o

magistrado  titular  afastou-se  desde  03/2022;  b)  a  magistrada  designada  para  responder

cumulava suas atribuições, até fevereiro do corrente ano, com a coordenação das varas de
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família  de Fortaleza;  c)  troca  do quadro funcional,  uma vez que os  servidores  lá  lotados

acompanharam o  magistrado  quando  de  seu  acesso  ao  Tribunal  de  Justiça.  Dessa  forma,

perceptível  a  dificuldade  da  magistrada  em  respondência  para  manter  o  ritmo  laboral

desejável,  razão  pela  qual, neste  momento, não  há  falhas  graves  aptas  a  justificar  o

aprofundamento da matéria no âmbito disciplinar. 

As omissões e irregularidades consignadas neste relatório são sanáveis com a

implementação das seguintes recomendações e medidas específicas, atendendo-se, assim, ao

desiderato maior da atividade pedagógica desta Corregedoria.

19 CONCLUSÃO

Por todo o exposto no item 18 – ANÁLISE deste Relatório de Inspeção, em

especial no tocante ao volumoso quantitativo de processos parados há mais de 100 dias, bem

como face a constatação de não cumprimento de metas nacionais, opina-se a Vossa Excelência

que  a  unidade  passe  por monitoramento desta  Casa  Correicional  pelo  período  de  90

(noventa) dias, intervalo no qual poderá cumprir as seguintes recomendações e determinações.

19.1. Recomendações à unidade:

19.1.1. Manter monitoramento e efetivação das Metas Nacionais do Judiciário

para  2023,  com  destaque  para  as  Metas  1  (julgar  quantidade  maior  de  processos  de

conhecimento do que os distribuídos no ano corrente), 2 (identificar e julgar, até 31/12/2023,

pelo menos 80% dos processos distribuídos até 31/12/2019, no 1º grau) e 11 (Promover os

Direitos da Criança e do Adolescente);

19.1.2.  Instituir  rotina  de  acompanhamento  do  cumprimento  das  cartas

precatórias,  com  o  intuito  de  evitar  que  tais  procedimentos  fiquem  paralisados  no  juízo

deprecante ou que os expedientes estejam em dissonância com a decisão judicial;

19.1.3. Cobrar os mandados aguardando cumprimento há mais de 45 dias, com

envio de ofício à CEMAN, bem como instituir rotina de cobrança de mandados sem devolução

há bastante tempo;

19.1.4. Participar do Programa +Gestão;

19.1.5. Realizar a movimentação de reativação processual, conforme disciplina

a Portaria Conjunta nº 12/0221/PRES/CGJCE, DJe 30 de julho de 2021.

19.2. Determinações à unidade:

19.2.1 Implementar um plano de gestão com as devidas definições de tarefas e

Num. 2800457 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANA KAYRENA DA SILVA FREITAS - 05/05/2023 09:19:12
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23050509191232600000002636164
Número do documento: 23050509191232600000002636164



metas mensais para cada servidor, além de reuniões periódicas de alinhamento para definição

de estratégias em conjunto;

19.2.2 Impulsionar os processos paralisados há mais de 100 (cem) dias que se

encontram na unidade;

19.2.3  Adotar as medidas pontuadas nos processos inspecionados no item 12,

principalmente naqueles paralisados por tempo demasiado, providenciando o devido impulso

oficial;

19.2.4 Adequar o cumprimento dos alvarás de soltura na forma disciplinada no

art. 6º e seguintes da Resolução nº 417/2021/CNJ, DJe/CNJ nº 244/2021, de 21 de setembro de

2021, devendo ser cerificada a data de cumprimento do alvará de soltura após sua expedição; 

19.2.5 Inserir a tarja referente aos feitos prioritários.

Caso  aprovado  este  relatório  de  inspeção,  sugere-se  que  a  magistrada  seja

notificada para conhecimento e, escoado o prazo do monitoramento, que seja concedido prazo

de  10  dias para  manifestação  sobre  as  providências  adotadas  para  o  cumprimento  das

recomendações e determinações. 

Fortaleza, data da assinatura eletrônica

ANA KAYRENA DA SILVA FREITAS
Juiz Corregedor Auxiliar
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